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Maria Matafome Gomes, assistente administrativa, com início em 27
de Setembro de 2005 e com o vencimento de E 631,15.

15 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
da Silva Azevedo.

Edital n.o 647/2005 (2.a série) — AP. — Luís Manuel da Silva
Azevedo, presidente da Câmara Municipal de Alcanena, torna público,
de harmonia com a deliberação de Câmara tomada em reunião ordi-
nária realizada no dia 7 de Novembro de 2005 e nos termos do disposto
na alínea a) do n.o 1 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, republicada em anexo à Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
que o regimento da Câmara Municipal de Alcanena, que a seguir
se transcreve, foi aprovado por unanimidade.

Regimento da Câmara Municipal de Alcanena

Considerando os princípios definidos na lei que estabelece o quadro
de competências, assim como o regime jurídico de funcionamento
dos órgãos autárquicos — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada
e republicada em anexo à Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Considerando as normas orientadoras e os procedimentos que
devem ser seguidos pelos membros da Câmara Municipal face ao
disposto no Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o qual disciplina alguns aspectos signi-
ficativos do regime de funcionamento dos órgãos colegiais;

Considerando ainda que compete à Administração a adopção de
medidas que consagrem os princípios gerais descritos no Código do
Procedimento Administrativo;

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 64.o da

Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Alcanena
aprova o seu regimento, que se rege pelas normas seguintes:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

No mandato 2005-2009, a organização e funcionamento da Câmara
Municipal de Alcanena, enquanto órgão executivo colegial do muni-
cípio, rege-se pelo disposto na lei e no presente regimento.

Artigo 2.o

Reuniões

1 — As reuniões da Câmara Municipal de Alcanena realizam-se
habitualmente no edifício dos Paços do Município, Salão Nobre,
podendo realizar-se noutros locais quando assim for deliberado.

2 — As reuniões podem ser ordinárias e extraordinárias.
3 — As reuniões são quinzenais e realizam-se na 2.a segunda-feira

e na 4.a segunda-feira de cada mês.
4 — Todas as reuniões são públicas e têm o seu início às 15 horas.
5 — O dia da reunião quando coincidir com feriado passará para

o dia útil imediatamente a seguir.

Artigo 3.o

Do presidente

1 — Cabe ao presidente da Câmara, para além de outras funções
que lhe estejam atribuídas, convocar, abrir e encerrar as reuniões,
organizar a ordem do dia, dirigir os trabalhos e assegurar o cum-
primento das leis e regulamentos e a regularidade das deliberações.

2 — O presidente da Câmara pode ainda suspender ou encerrar
antecipadamente as reuniões quando circunstâncias excepcionais o
justifiquem, mediante decisão fundamentada a incluir na acta da
reunião.

3 — Na falta ou impedimento do presidente, dirigirá a reunião o
vice-presidente ou, na falta deste, quem o presidente designar.

4 — Das decisões sobre a direcção dos trabalhos cabe recurso para
o plenário, a apreciar imediatamente após a sua interposição.

5 — O presidente da Câmara ou quem legalmente o substituir pode
interpor recurso contencioso e pedir a suspensão jurisdicional da efi-
cácia das deliberações tomadas pela Câmara que considere ilegais.

Artigo 4.o

Convocação das reuniões extraordinárias

1 — As reuniões extraordinárias são convocadas pelo presidente,
por sua iniciativa ou por solicitação de, pelo menos, um terço dos
vereadores, mediante requerimento escrito com indicação dos assuntos
a serem tratados.

2 — As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos,
cinco dias de antecedência, sendo comunicadas a todos os membros
por edital e por carta com aviso de recepção ou através de protocolo.

3 — O presidente convocará a reunião para um dos oito dias sub-
sequentes à recepção do requerimento referido no n.o 1 deste artigo.

4 — Da convocatória devem constar, de forma expressa e espe-
cificados, os assuntos a tratar na reunião, só podendo a Câmara deli-
berar sobre tais assuntos.

Artigo 5.o

Ordem do dia

1 — A ordem do dia de cada reunião é estabelecida pelo presidente,
que deve incluir os assuntos que para esse fim lhe foram indicados
por qualquer vereador, desde que sejam da competência da Câmara
Municipal e a proposta seja apresentada com a antecedência mínima
de:

a) Cinco dias úteis sobre a data da reunião no caso das reuniões
ordinárias;

b) Oito dias úteis sobre a data da reunião no caso das reuniões
extraordinárias.

2 — A ordem do dia de cada reunião deve ser entregue a todos
os vereadores com a antecedência de, pelo menos, dois dias úteis
sobre a data da reunião.

3 — Juntamente com a ordem do dia, deverão ser enviados todos
os documentos mais relevantes respeitantes às matérias agendadas,
no sentido de habilitar os vereadores a participar na discussão das
mesmas.

4 — Os documentos que complementem a instrução do processo
deliberativo respeitantes aos assuntos que integram a ordem de tra-
balhos que, por razões de natureza técnica ou de confidencialidade,
ainda que pontual, não sejam distribuídos nos termos do número
anterior, estarão disponíveis para consulta desde o dia anterior (útil)
à data indicada para a reunião.

Artigo 6.o

Quórum

1 — As reuniões só podem realizar-se com a presença da maioria
do número legal dos membros da Câmara Municipal.

2 — Se, trinta minutos após o momento previsto para início da
reunião, não estiver presente a maioria referida no número anterior,
considera-se que não há quórum, havendo lugar ao registo das pre-
senças, à marcação de faltas e à elaboração da acta.

3 — Quando a Câmara Municipal não possa reunir por falta de
quórum, o presidente ou o seu substituto legal designará outro dia
para a nova reunião, que terá a mesma natureza da anterior, por
meio de edital e carta com aviso de recepção ou através de protocolo.

Artigo 7.o

Período das reuniões

1 — Em cada reunião ordinária há um período de antes da ordem
do dia, um período de ordem do dia e um período de intervenção
aberto ao público.

2 — Poderá haver um período de depois da ordem do dia quando,
tratando-se de uma reunião ordinária, haja assuntos não incluídos
na ordem do dia cuja urgência para decisão seja reconhecida por
pelo menos dois terços do número de membros da Câmara.

3 — Nas reuniões extraordinárias apenas terá lugar o período da
ordem do dia.

Artigo 8.o

Período antes da ordem do dia

1 — O período de antes da ordem do dia tem a duração máxima
de uma hora.

2 — Cada membro da Câmara Municipal dispõe de cinco minutos
para, designadamente, pedidos de informação, moções, requerimen-
tos, declarações políticas, esclarecimentos e protestos.

3 — O período restante pode ser destinado a votações e à prestação
de esclarecimentos pelo presidente, ou por quem ele indicar, podendo
os esclarecimentos ser prestados, por escrito, em momento posterior.

Artigo 9.o

Período da ordem do dia

1 — O período da ordem do dia inclui um período de apreciação
e votação das propostas e demais assuntos constantes da ordem do
dia e dos que foram apresentados nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do
presente artigo.

2 — No período da ordem do dia, o presidente dará conhecimento
dos assuntos nele incluídos, bem como das propostas de deliberação
urgentes que tenham sido apresentadas por escrito.

3 — Até à votação de cada proposta, podem ser apresentadas sobre
o mesmo assunto propostas escritas e devidamente fundamentadas
de facto e direito, que serão simultaneamente discutidas e votadas.
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4 — Havendo várias propostas de deliberação urgente sobre o
mesmo assunto, pode o presidente, por sua iniciativa ou por solicitação
de qualquer vereador, suspender a reunião pelo período máximo de
trinta minutos.

5 — Reaberta a reunião, proceder-se-á de imediato à votação das
propostas existentes.

Artigo 10.o

Período depois da ordem do dia

Podem neste período ser colocados assuntos de interesse relevante
e inadiável para o município ou para a gestão municipal, cabendo
ao órgão a sua aceitação, nos termos e para os efeitos no n.o 2 do
artigo 83.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicado em
anexo à Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 11.o

Período dedicado à intervenção do público

1 — Nas reuniões ordinárias, é fixado um período para intervenção
aberta ao público com a duração máxima de trinta minutos.

2 — Este período terá lugar, em princípio, encerrada que esteja
a ordem de trabalhos ou o de período depois da ordem do dia, se
este ocorrer, mas nunca depois das 18 horas, podendo excepcional-
mente, por proposta do presidente ou seu substituto legal e com a
concordância de pelo menos dois terços dos membros da Câmara,
ocorrer no decurso dos outros períodos da reunião.

3 — A nenhum cidadão é permitido, sob qualquer pretexto, intro-
meter-se nas discussões e aplaudir ou reprovar as opiniões emitidas,
as votações feitas e as deliberações tomadas.

Artigo 12.o

Pedidos de esclarecimento dos membros da Câmara

1 — Os pedidos de esclarecimento devem ser formulados logo que
finde a intervenção que os suscitou, sendo respondidos pela respectiva
ordem de inscrição ou pedido.

2 — A palavra para esclarecimento limita-se à formulação sintética
da pergunta e da respectiva resposta sobre a matéria em dúvida enun-
ciada pela intervenção que os suscitou.

Artigo 13.o

Exercício de direito de defesa

1 — Sempre que um membro da Câmara considere que foram pro-
feridas expressões ofensivas da sua honra ou consideração, pode, para
se defender, usar da palavra por tempo não superior a cinco minutos.

2 — O autor das expressões consideradas ofensivas pode dar expli-
cações por tempo não superior a cinco minutos.

Artigo 14.o

Protestos

1 — A cada membro da Câmara cabe o direito de intervir para
emitir protestos.

2 — A cada membro da Câmara, sobre a mesma matéria, só é
permitido um protesto.

3 — A duração do uso da palavra para apresentar o protesto não
pode ser superior a dez minutos.

4 — Não são admitidas propostas a pedidos de esclarecimento e
às respectivas respostas.

Artigo 15.o

Votação

1 — As deliberações são tomadas por votação nominal, salvo se
a Câmara deliberar em contrário, sem prejuízo do disposto em lei
especial, não contando as abstenções para o apuramento da maioria
e votando o presidente em último lugar.

2 — Sempre que estejam em causa juízos de valor sobre compor-
tamentos ou qualidades de qualquer pessoa, as deliberações são toma-
das por escrutínio secreto.

3 — Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de
qualidade, excepto se a votação se tiver efectuado por escrutínio
secreto.

4 — Havendo empate na votação por escrutínio secreto, procede-se,
imediatamente, a nova votação e, caso o empate se mantenha, adia-se
a deliberação para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa
reunião se mantiver o empate, proceder-se-á a votação nominal.

5 — Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas
por escrutínio secreto é feita pelo presidente após a votação, tendo
em conta a discussão que a tiver precedido.

Artigo 16.o

Declaração de voto

1 — Finda a votação e enunciado o resultado, qualquer membro
da Câmara poderá apresentar declarações de voto, as quais serão
exclusivamente apresentadas por escrito, no momento ou até ao encer-
ramento da reunião.

2 — As declarações de voto apresentadas ficam a fazer parte inte-
grante da respectiva acta, ficando arquivadas no maço de documentos
anexos à mesma.

3 — Aqueles que ficarem vencidos na deliberação tomada e fizerem
registo da respectiva declaração de voto na acta ficam isentos da
responsabilidade que daquela eventualmente resulte.

3 — Quando se trate de pareceres a dar a outras entidades, as
deliberações serão sempre acompanhadas das declarações de voto
apresentadas.

Artigo 17.o

Recursos

1 — Os recursos previstos nos n.os 6 e 7 do artigo 65.o da Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, serão incluídos na ordem do dia refe-
rente à primeira reunião que se realizar após a sua interposição,
devendo ser objecto de apreciação pela Câmara Municipal no prazo
máximo de 30 dias após a sua recepção.

2 — Quando o recurso tiver a oportunidade ou inconveniência por
fundamento, deve o autor da prática do acto defender, por escrito,
a sua decisão.

Artigo 18.o

Faltas

1 — As faltas dadas numa reunião deverão ser justificadas antes
ou na reunião seguinte àquela em que se verificarem.

2 — A apreciação das justificações compete à Câmara Municipal
ou ao seu presidente no uso da competência delegada.

Artigo 19.o

Impedimentos e suspeições

1 — Nenhum membro da Câmara Municipal pode intervir em pro-
cedimento administrativo ou em acto do contrato de direito público
ou privado do respectivo município nos casos previstos no artigo 44.o
do Código do Procedimento Administrativo.

2 — A arguição e a declaração do impedimento seguem o regime
previsto nos artigos 45.o, 46.o e 47.o do Código do Procedimento
Administrativo.

3 — Os membros da Câmara devem pedir dispensa de intervir em
procedimento administrativo quando ocorra circunstância pela qual
possa razoavelmente suspeitar-se da sua isenção ou da rectidão da
sua conduta, designadamente quando ocorram as circunstâncias pre-
vistas no artigo 48.o do Código do Procedimento Administrativo.

4 — À formulação do pedido de dispensa e à decisão sobre a escusa
ou suspeição aplica-se o regime constante dos artigos 49.o e 50.o do
Código do Procedimento Administrativo, devendo ficar registado em
acta.

Artigo 20.o

Actas

1 — Será lavrada acta que registe, resumidamente, o que de essen-
cial se tiver passado nas reuniões, indicando, designadamente, a data
e o local da reunião, as presenças e as faltas verificadas, os assuntos
apreciados, as deliberações tomadas e a forma e o resultado das res-
pectivas votações, bem como o facto de a acta ter sido lida e aprovada.

2 — A requerimento dos membros da Câmara que ficarem vencidos
na deliberação, deverá ainda ser registado na acta o sentido do res-
pectivo voto. As declarações de voto ficarão anexas à acta, conforme
referido no n.o 2 do artigo 16.o

3 — As actas ou o texto das deliberações podem ser aprovados
em minuta no final das reuniões, desde que tal seja deliberado pela
maioria dos membros presentes, sendo assinadas, após aprovação,
pelo presidente e por quem as lavrou.

4 — Das actas podem ser passadas, a pedido dos interessados, cer-
tidões ou fotocópias autenticadas, nos termos da lei.

Artigo 21.o

Publicidade

1 — As deliberações da Câmara Municipal destinadas a ter eficácia
externa são obrigatoriamente publicadas no Diário da República
quando a lei expressamente o determine, sendo nos restantes casos
publicadas em boletim da autarquia ou em edital afixado nos lugares
de estilo durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada de deliberação
ou decisão, sem prejuízo do disposto em legislação especial.

2 — Entendem-se por lugares públicos de estilo, pelo menos, os
seguintes:

a) Edifício dos Paços do Município;
b) Sedes das juntas de freguesia;
c) Biblioteca Municipal.
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3 — Serão também publicados no boletim municipal, sem prejuízo
da sua anterior eficácia, cumpridos os requisitos referidos no n.o 1
anterior e demais requisitos legais:

a) As posturas e regulamentos municipais;
b) As deliberações mais relevantes, segundo critério do presi-

dente da Câmara.
Artigo 22.o

Pedidos de informação dos vereadores

Compete ao presidente da Câmara dar resposta no prazo de 10 dias
aos pedidos de informação apresentados pelos vereadores.

Artigo 23.o

Estatuto de direito de oposição

O presidente da Câmara deverá promover todas as iniciativas neces-
sárias ao cumprimento previsto na Lei n.o 24/98, de 26 de Maio,
relativa ao estatuto do direito da oposição, designadamente no que
respeita a disponibilizar as informações, auscultações, o relatório de
avaliação anual do grau de observância dos direitos e garantias e
os demais documentos previstos no diploma acima referido.

Artigo 24.o

Dúvidas de interpretação

A integração das eventuais lacunas do presente regimento e as
dúvidas suscitadas na interpretação do mesmo serão sujeitas a deli-
beração da Câmara Municipal, exigindo-se, para tanto, a correspon-
dente aprovação pela maioria dos membros presentes.

Artigo 25.o

Entrada em vigor

O regimento entra em vigor imediatamente a seguir à sua aprovação.

Para constar se publica o presente regimento através de edital e
outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume.

5 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel
da Silva Azevedo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

Rectificação n.o 733/2005 — AP. — Contratos de trabalho a termo
resolutivo certo para três lugares de auxiliar de acção educativa de
nível 1. — Torna-se público que no aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 263, de 9 de Novembro de 2004, onde se lê «contratos
de trabalho a termo certo» deve ler-se «contratos de trabalho a termo
resolutivo certo».

8 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, José Gonçalves
Sapinho.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.o 8214/2005 (2.a série) — AP. — Prorrogação do prazo
de elaboração de plano de pormenor. — Torna-se público que, nos ter-
mos do disposto nos artigos 74.o e 91.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10
de Dezembro, a Câmara Municipal de Alfândega da Fé deliberou,
em sua reunião do dia 24 de Outubro de 2005, determinar a pror-
rogação do prazo por mais seis meses para a Elaboração do Plano
de Pormenor do Bairro Residencial de Iniciativa Municipal, cujo aviso
de abertura de procedimento foi publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 88, de 6 de Maio (apêndice n.o 62).

16 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Carlos
Pontes Figueiredo Sarmento.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR

Aviso n.o 8215/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contrato
de trabalho a termo certo. — Nos termos do artigo 10.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Julho, conjugado com o artigo 139.o do Código
do Trabalho, torna-se público que, por meu despacho de 11 de Novem-
bro de 2005, foi determinado renovar por igual período o contrato
de trabalho a termo resolutivo certo, celebrado a 20 de Dezembro

de 2004, pelo prazo de um ano, com Carla Margarida Duarte dos
Ramos Claro, para exercer as funções de assistente administrativo.

15 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel José
de Jesus Marreiros.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso n.o 8216/2005 (2.a série) — AP. — Nos termos do disposto
no n.o 1 do artigo 69.o, conjugado com o n.o 2 do artigo 59.o e para
os efeitos do disposto no artigo 70.o, todos do Estatuto Disciplinar
dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e
Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, fica
notificado Armindo Manuel Fernandes Pereira de Oliveira, ajudante
de carpinteiro, ausente em parte incerta, com última residência conhe-
cida na Rua do Padre Manuel Bernardes, 25, 4.o, esquerdo,
2800-422 Cova da Piedade, de que, por deliberação da Câmara Muni-
cipal de Almada datada de 16 de Novembro de 2005, lhe foi aplicada,
no âmbito do processo disciplinar n.o 5/2005-MS, a pena de demissão.

18 de Novembro de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria Emília
de Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso n.o 8217/2005 (2.a série) — AP. — Em cumprimento do
disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
torna-se público que, por urgente conveniência de serviço, foi cele-
brado contrato de trabalho a termo resolutivo certo para a categoria
de docente da disciplina de Inglês com Telma Sofia Guerreiro Mestre
Domingos, pelo prazo de nove meses, com início a 1 de Novembro
de 2005, auferindo a remuneração ilíquida de E 1058,60. (O contrato
não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, António
José Messias do Rosário Sebastião.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso n.o 8218/2005 (2.a série) — AP. — Contrato a termo
certo. — Para os devidos efeitos se faz público que, nos termos do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, e ao abrigo
da alínea h) do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, este
Município procedeu à contratação a termo certo de Francisco José
Rosa Coelho pelo prazo de seis meses, a partir de 14 de Novembro
de 2005, inclusive, para o exercício das funções de motorista de ligeros.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

11 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
da Cruz dos Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.o 8219/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contratos
de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, ao abrigo do disposto no artigo 10.o da Lei n.o 23/2004, de 22
de Junho, e por despacho exarado em 24 de Outubro de 2005, se
procedeu à renovação do contrato de trabalho a termo certo, com
Gonçalo Nuno Chitas da Silva Diogo, técnico superior de 2.a classe,
animação cultural, escalão 1, índice 400, com início em 16 de Novem-
bro de 2005 e até 15 de Novembro de 2006. [Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas, nos termos do n.o 3, da alínea g),
do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

9 de Novembro de 2005. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

Aviso n.o 8220/2005 (2.a série) — AP. — Renovação de contratos
de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, ao abrigo do disposto no artigo 10.o da Lei n.o 23/2004, de 22
de Junho, e por despacho exarado em 9 de Novembro de 2005, se
procedeu à renovação dos contratos de trabalho a termo certo, com
os seguintes trabalhadores:

José Miguel Martinho Pastoria de Azevedo, técnico superior de
2.a classe, educação física e desporto, escalão 1, índice 400 — com
início a 7 de Dezembro de 2005 e até 6 de Dezembro de 2006.




